
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
Q202 N AV.TEOTONIO SEGURADO, CONJ 1 LTS 1/2 CX. POSTAL 181  Bairro PLANO DIRETOR NORTE  CEP 77006214  Palmas  TO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS

 

 

1. OBJETO

 

Aquisição de fitas para as impressoras EPSON LQ 590 em utilização no TRETO e Cartórios Eleitorais, com vista a suprir a demanda prevista para a revisão
Biométrica no exercício de 2017.

 

2. JUSTIFICATIVA

 

Tal aquisição se faz necessária, em virtude de que os cartuchos para tais impressoras, de uso costumeiro e frequente, encontramse com estoque inexistente ou
em nível crítico, as quais se encontram atualmente e uso junto à sede e aos Cartórios Eleitorais.

Com a realização do Recadastramento Ordinário nas demais Zonas Eleitorais, aumentou demasiadamente o consumo das fitas e o estoque existente não suprirá
a demanda.

.

 



3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

ITEMEspecificação Técnica Qtde. UN. Vrl.
Unitário Vrl. Total

01

Fita para impressora Epson LQ590
referência S015337, cor preta, original ou
compatível, não recondicionado, não
remanufaturado e nem reciclado;

300 UN.    

 

4. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

 

4.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra dos suprimentos, caso não sejam originais da marca da impressora, de acordo com
as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência,  no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
convocação pelo Pregoeiro.

4.1.1. A amostra deverá ser entregue na Seção de Microinformática e Apoio ao Usuário, situada na sede do TRETO, na Av. Teotônio Segurado, Conjunto 01,
Lotes 1 e 2, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, CEP 76.006214, de segunda à sextafeira, das 12 às 19 horas, identificada com: AMOSTRA, NÚMERO,
DATA E OBJETO DA LICITAÇÃO, NOME, TELEFONE E FAX DO PROPONENTE E DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso.

4.1.1.1. Para as verificações, a amostra poderá ser desembalada, manuseada e/ou conectada a uma impressora.

4.1.1.2. O resultado da análise será informado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a entrega da amostra.

4.1.1.2.1. No caso de não haver entrega da amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra, para
homologação, fora das especificações previstas neste termo de referência, a proposta do Proponente será desclassificada.

4.1.1.2.2. Sendo desclassificada a proposta do Proponente nos casos citados no item 4.1.1.2.1., o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) remanescente(s),
obedecida a ordem de classificação, para apresentação da amostra para análise.

4.1.2. Caso as amostras sejam aprovadas e estejam em condições de uso, poderão ser recebidas como parte dos materiais adjudicados.



 

5. DA REQUISIÇÃO DO MATERIAL

 

A Seção de Patrimônio e Almoxarifado  SPA deverá ficar responsável pelo controle de requisições junto aos licitantes vencedores, definindo os quantitativos
necessários que devem ser solicitados, de acordo com a demanda registrada no Sistema de Controle de Almoxarifado – ASI, visando sempre manter um estoque
mínimo de material.

 

6. OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

6.1. Todos os produtos devem ser originais, do fabricante do equipamento ou compatíveis, não sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de produtos
remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados, sob pena de afastamento do certame (TCU, Acórdão 1.033/2007 – Plenário).

6.1.1. São considerados similares (compatíveis) os produtos que têm a mesma natureza e medidas, mesmo efeito, idêntico rendimento e utilizam matériaprima
nova desde a carcaça, passando pelos circuitos, até a tinta, apesar de não ser produzido pelo fabricante da impressora.

6.2. Entendese por novo o cartucho/fita produzido com todos os componentes 100% novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e tendo qualidade
assegurada pelo fabricante do cartucho/fita (TCU, Acórdão nº 1.033/2007 – Plenário).

6.3. A licitante vencedora deverá substituir em até 10 (dez) dias corridos todas as fitas quando, após realização dos testes de aceite, ficar constatada a presença
de fitas remanufaturadas, recicladas, recondicionadas ou pirateadas, de marca e/ou modelo e/ou especificação diferentes dos cotados;

6.4. A licitante vencedora deverá ressarcir este Tribunal, a qualquer tempo, pelos danos ou avarias causados nos equipamentos, pelo uso dos materiais objeto
deste Termo de Referência, declarados como não remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados.

6.5. A Contratada responsabilizarseá pela entrega dos materiais conforme especificados em cada item, nos termos da legislação em vigor;

6.6. O prazo máximo de entrega de cada item é de 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da Nota de Empenho ou de sua transmissão via fax. 

6.6. Os materiais deverão ser entregues na Seção de Patrimônio e Almoxarifado (SPA) deste Tribunal, situado na Quadra 112 Sul, Rua SR 03, Lote 32, Plano
Diretor Sul, CEP: 77.020172, Palmas – TO.

6.8. Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes sobre o objeto contratual correrão a expensas da Contratada.



6.9. A contratada obrigarseá a manterse em compatibilidade com a habilitação e com as obrigações assumidas na licitação, até o adimplemento total da
contratação.

6.10. Para todos os efeitos prevalecerão às especificações constantes no Edital, sobre aquelas descritas nos códigos do sistema operacionalizado (SIASG).

 

Palmas – TO, 23 de março de 2017.

 

FERNANDO JORGE EBRAHIM LIMA E SILVA

Seção de Microinformática de Apoio ao Usuário – SEMAU
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